
O vereador Celso Nicacio da Silva  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 159/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria  Municipal  competente,  para  a  criação de uma Feira

Gastronômica e de Artesanato a ser realizada mensalmente no Parque Cachoeira, com o

objetivo de promover a economia local, valorizar a cultura, fomentar o turismo e oferecer

opções de lazer à comunidade. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade sugerir a implantação de um evento mensal no

Parque Cachoeira que reúna pequenos empreendedores, artesãos, produtores locais e

representantes  da  gastronomia  regional.  A iniciativa  visa  fomentar  o  comércio  local,

valorizando os produtos típicos da região, e contribuir para o fortalecimento da identidade

cultural de Araucária.

O Parque Cachoeira, por suas características e localização estratégica, é um espaço ideal

para a realização de eventos que integram lazer, cultura e comércio. A proposta da Feira

Gastronômica  e  de  Artesanato  busca  proporcionar:  Um  espaço  democrático  para  a

comercialização  de  produtos  e  serviços;  A  geração  de  renda  e  a  valorização  dos

pequenos negócios; A ampliação das opções de lazer e convivência para os moradores; e

o  fortalecimento do turismo local, atraindo visitantes de outras regiões.

A periodicidade mensal da Feira permitirá maior planejamento e organização por parte

dos expositores, criando um calendário fixo que beneficiará tanto os participantes quanto

a população que frequentará o evento.

Por  fim,  cabe  ressaltar  que  a  implantação  de  iniciativas  como  esta  contribui

significativamente para o desenvolvimento sustentável da cidade, promovendo a interação

social, a geração de renda e o incentivo à economia criativa.



Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Janeiro de 2025.

VEREADOR 


	INDICAÇÃO Nº 159/2025
	JUSTIFICATIVA

		2025-01-13T10:30:41-0300
	CELSO NICACIO DA SILVA:962.692.606-63 1




